
LEI N9 1.664/73 
DE 04 de janeiro de 1973 

A cimara Municipal de São .Jos~ dos Campos 
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo M<nicipal aut~ 

rizado a fonnalizar com a Fazenda do Estado de São Paulo, Procurado 
ria Fiscal do Estado(PF-3), acordo para liquidação da ação que o Mu 
nic{pio move contra a mesma, perante a Vara Privativa dos Feitos da 
Fazenda Estadual, em que pleiteia o recebimento de diferenças de quo 
tas de excesso de arrecadação do antigo "Ivcn, dos exercidos citado-; 
na inicial da ação, 

Artigo 29 -O acordo será: efetuado nas condi 
çÕes propostas por esta lei, abrangendo somente o montante apurado pf. 
los laudos periciais juntados na ação judicial, renunciando-se express!!. 
mente, a favor da Fazenda Estadual, as parcelas de juros, correção m~ 
netária. 

~ 

principal sera efetuado 
Artigo 39 -0 pagamento do montante relativo 

pela Fazenda do Estado em uma s6 parcela. 
~ 

Artigo 49 - O acordo sera formalizado pelos 
procuradores nomeados pelo Munic{pio na procuração "ad-juditia" junta 
da nos autos da Ação Ordinária em curso perante a Vara Privativa do-; 
Feitos da Fazenda Estadual. 

~ 

Artigo 59 - Todas as despesas judiciais ja 
realizadas ou a realizar em nome do MunicÍpio, quer na ação judicial, 
quer na formalização do acordo, correl"ãc;:> por conta da Fazendado Es 
tado de São Paulo, inclusive custas processuais, honorários profissio 
nais dos procuradores e perito que elaborou o laudo pericial em nome 
do Municipio. 

Artigo 69 - Esta lei 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes 

~ 

entrara em vigor 
em contr~rio G 

na da 

- - , Prefeitura da Estancia de Sao .Jose dos Cam 
pos, 04 de janeiro de 1973. 

to aos quatro dias do mes 
ta e três. 

D.J /lpt 

S~rgio 
Prefeito 
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